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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUMCIPAL DE RONDOLÂNDIA
sEC. MLrN. DE EDUCÀÇÃo, psponrE E cULTURA
cssrÃo zozvzoz4

Memorando n" 054/SE MnC 12024.
Rondolândia-MT, l6 de fevereiro de 2024.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência,

abertura de processo administrativo para "Contratação de empresa para serviços de locação de

aparelhagem de som, tendas, banheiros químicos, sonorização, serviços de palco, Shows,

iluminação e ornamentação", visando atender necessidade da Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Cultura.

Respeitosamente,

NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto n' 212 I G AB lPl,R.l 2023

Avenida André Maggr, 0V9, Primm,era, Roruloldndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 -
3 5 4 2- I 09 2 educocm.*npc@rondolondi a.mt.aov.br
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.+.\zDESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MLTNICTpAL DE RoNDot-ÂNora

sEC. MUli. DE EDUCAÇÃo, esponrE E cULTURA
crsrÃo 2ozt/2024 SEM ECft ÊoNooLÀNDrÂ-M

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR OO5 12024

1. TNFORIÍAÇÕES BÁSTCAS

Número do processo:

1. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Não há equipe técnica formalmente designada

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

A contratação de empresa para a Prestação de Serviços de locação de aparelhagem de som,

tendas, banheiros químicos, sonorização serviços de palco, Shows, iluminação e

ornamentação de ambientes para realização de elentos no município de Rondolândia-MT,

será disciplinada atraves das normativas:

o Lei no 14.13312021- Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

r Decreto n" 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei n"

t4.tTDA2t.

4. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

A contratação de empresírs especializadas em prestação de serviços de organização e

gerenciamento de eventos se justifica em razão da necessidade do Departamento de Cultura

em promover vários eventos elencados no calendário anual de festas.

Contudo, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, não possui equipamentos e

pessoal especializado para desenvolver determinadas atividades correlatas à organização de

eventos. Por esse motivo, não hií no quadro de pessoal prohssionais específicos da área.

Por outro lado, a promoção de eventos é imprescindivel para a promoção do desenvolvimento

do calendário cultural do município e o resgate de datas comemorativas.

s. Ánrl REeursmANTE

AREA REQUISITANTE RESPONSAVEL
DEPARTAMENTO DE CULTURA ANDERSON JOSE GUILHERME

6. DESCRTÇÃO »OS REQTTTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

6.1' A presente contratação pública enquadra-se na classificação de serviço oomum, uma vez

que os padrões de desempenho e qualidade desses serviços podem ser objetiv

Ávenida André Moggi, 079, Primav-era, Rondoldndia - Mato (]rosso - Cep:78. j38-A00 - Tele/:
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definidos, em edital, por meio de especificações usuais/habituais de mercado, nas quais os

prestadores destes serviços estilo acostumados a tratar.

6.2. No presente caso, a Administração deverá rcalizar licitação, na modalidade Pregão, em

sua forma eletrônica ou presencial, para contratação dos serviços mediante utilização do

Sistema de Registro de Preços (SRP), na forma do art. 3o, I e IV, do Decreto n'. 11.46212023,

uma vez que sç farão necçssárias diversas contratações, a fim de aÍçnder aos eventos

programados, cujos cronogramas estão sujeitos à flexibilidade de acordo com criterios de

conveniência e oportunidade, não sendo, também, possível a definição previa do quantitativo

a ser demandado em cada evento.

7. LEVANTAMENTODE MERCADO

7.1. Ao realizar a pesquisa de mercado foi encontrada apenas uma solução que atendesse às

peculiaridades dos eventos programados por este Secretaria: contratação de empresa

especializada em eventos mediante Registro de Preços.

7.2. A solução requer licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica ou presencial,

visando estabelecer registro de preços, para eventuais contratações de empresa especializada

Serviços de locação de aparelhagens para eventos conforme a conveniência e oportunidade

desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, a fim de atender às demandas

específicas do Departamento de Cultura.

8. DESCRTÇÃO U,q. SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação tem por objetivo prover recursos técnicos, materiais e humanos

necessários ao atendimento de demandas em eventos a serem realizados pelo Departamento

de Cultura, visando o cumprimento de sua respectiva competência e missão.

Os itens de serviços e/ou materiais são passíveis de contratação em conjunto ou isoladamente,

eis que sua utilização se dará para suprir as demandas específicas de cada evento.

9. ESTIMATryA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

De acordo com o calendiírio anual de eventos fornecido pelo Departamento de Cultura, os

recursos necessário foram elencados de forma a suprir a demanda existente para cada evento,

conforme tabela abaixo.

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Tele/:
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DE 03 TENDAS GRANDES, 03 TENDAS PEQUENAS, PALCO COBERTO, 02 SHOW

ronnó, 0r sHow cospEt-, 02 Bor, REFRIcERANTES, ALMoÇo
ARROZFAROFA TROPEIR{SALADA TIPO VINAGRETE COM

REpoLHo/I,ÍANDIocA, vER As BICICLETAS IARA A rnrulaçÃo, 200 Jocos
DE MESA. FOGOS.

CARNAVAL 02 TENDAS GRANDES, 02 TENDAS PEQUENAS, PALCO E SHOW COM TRIO

ELETRICO OU BANDA DE CARNAVAL

PÁSCoA PeRe otsrmBulÇÃo. PALCo

DIA DO TRABALHADOR 03 TENDAS GRANDES,O3 TENDAS PEQUENAS, PALCO COBERTO, BANDA

FORRO. BANDA MODA DE VIOLA, BOI NO ROLETE. ALMOÇO

ARROZ/FAROFA TROPEIRA/SALADA TIPO VINAGRETE COM

REPOLHO^,ÍANDIOCA,200 JOGOS DE MESA, BINGO. SORTEIO DE PREMIOS

DI.A DAS MÃES 02 TENDAS GRANDES, 02 TENDAS PEQUENAS, PALCO. SHOW. PREMIOS PARA

O BINGO, COFFEE BREAK E FRUTAS, MESAS COM CADEIRAS, TPIÃO DE LED

FESTA JLTNTNA SeScoU cADEIRAS

DIA DOS PAIS 02 TENDAS GRANDES,02 TENDAS PEQUENAS, PALCO. SHOW. PREMIOS PARA

o BINGo. coFFEE BREAK E FRLnAS, MESAS coM cADEIRAS, relÃo DE LED

CAVALGADAS O2l03 E
09/10/l I

BAILE DA RAINHA. PALCO, 02 SHOW. TENDAS, MESAS COM CADEIRAS,

rsLÃO DE LED CAVALGADA, BANHEIROS QUIMICOS. TRIO ELETRICO.

NARRADoR rutÃo rRopEIRo. cAMISETAS

DESFILE DL{ 07 TENDAS, B,{NDA, FANFARRA. eçfs oes ÉscoLAS, PALCo

DIA DAS CRIANÇAS BRJNQUEDOS TNFLÀVEIS, TRENZINHO, DOCES. PIPOCAS. CACHORRO

QUENTE, REFzuGERANTE, PICOLE, ANIMADORES E PINTURAS FACIAL

DIA DO SERVIDOR
PUBLICO

vER O ESPAÇO, TENDAS, PALCO, SHOW, JANTAR COM CHURRASCO. JOGOS

DE MESA. BEBTDAS. BRINDE pERsoNALzADo PARA os FUNCIoNÁnros

NATAL DELUZ BRINQUEDOS PARA AS CzuANÇAS, BICICLETAS, 03 TENDAS GRANDES. 03

TENDAS pEeuENAS, IluurN.tÇÃo. sHow, PALCo coBERTo, QUEIMA DE

FoGoS, reIÃO DE LED

REVEILLON 03 TENDAS cRANDES. ol rENo.cs pEQUENAS. ILUMINAÇÃo, sHow, PALCo

coBERTo, euErMl DE Focos, MESA DE FRUTAS E FRJoü rruÂo DE LED

O metodo utilizado paÍa a estimativa das quantidades foi a consulta ao contrato anterior e

estimativa de recursos necessários a cada evento, alem de observar as reais necessidades da

contratação, a fim de evitar o superdimensionamento do quantitativo.

10. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
I

Conforme pesquisa de preços, o valor estimado da contrataçãô é R$ 490.110,00.

No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os

previstos no art. 23, § 1" da Lei Federal no 14.13312021, são autoaplicáveis, no que couber
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MLINlctpAL oe noNool-ÂNoln

SEC, ML,N, DE EDUCAçÂo, ESPORTE E CULTTIRA
GEST AO 2021 12024

A estimativa de preços foi feita como definido de acordo com art. 41 do Decreto municipal n"

243 de03 dejaneiro de2024.

1I. JUSTIFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Como regra geral, exige-se o pa.rcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e

çconomicamente viável, pois exprime a necessidade do parcelamento para proporcionar

competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade à Administração

Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e menor preço,

permitindo, com isso, a participação de um número maior de empresas.

12. CONTRATAÇÔBSCONNUATASE/OUINTERDEPENDENTES

Inexistem contratações conelatas e/ou interdependentes à contÍatação prevista neste estudo

T3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PI-ANEJAMENTO

A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA -
Plano de Contratação Anual ainda não foi aprovado.

A contratação dos serviços de locação de aparelhagem de som, tendas, banheiros químicos,

sonorização serviços de palco, Shows, iluminação e omamentação de ambientes para

realização de eventos, constam na programação orçamentária e financeira anual do Municipio.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Município de

Rondolândia-MT, com a continüdade do fluxo de trabalho realizado pela Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura como também o alcance de metâs e ou indicativos,

bem como, visam a economicidade a ser obtida pela Admínistração em relação à contratação

dos serviços de locação de aparelhagem de som, tendas, baúeiros quimicos, sonorização

serviços de palco, Shows, iluminação e ornamentação de ambientes prra realização de

eventos, à segurança de contratar empresa habilitada para execução dos serviços com ênfase

na qualidade e melhores custos para a promoção de eventos, melhoria contínua na abordagem

e na sistematização de eventos, com vistas ao alcance de maior eficiência e eficácla e

contrataçõ€s de forma centralizada, obtendo-se ganho em escala nas possíveis

,ffii

I5, PROVIDÊNCIAS A SER-EM ADOTADAS

Ê.r, ô
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Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser

contratada e o serviço prestado.

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra impactos ambientais relevantes na execução dos serviços previstos neste

estudo preliminar.

17. TIECLARAÇÃO DE VIABTLTDADE

Esta equipe de planejamento declara yúVPl esta contratação com base neste Estudo

Tecnico Preliminar, consoante no art. 2l do Decreto no 243, de 03 de janeiro de 2024.

18. RESPONSÁ\TEIS

Rondolândia-MT, 16 de fevereiro de2024

Autoridades da ilrea requisitante:

ASCIN{ENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto n" 2l2l G AB lPl\R.12023

de Cultura
Decreto n" I 06/GAB/PMR/202 I

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração ETP

LU FA GAVA
Agente
Matricula: 2301

Avenida Ándré Mqggr, 079, Primm,era, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000 - Telef (66)
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
sEC. MUN. DEEDUCÀÇÃo, nspoRrEE cULTURÂ
cssrÃo 2a2tDo24

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de locação de aparelhagem de som, tendas, banheiros quimicos,

sonorização, serviços de palco, Shows, iluminação e ornamentação, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste insfumento.

Avenida André Maggi, 079, Primotera, Roruloldndia - Moto Grosso - Cep:78-3
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V. TotalV. UnitItem Cod. TCE UND Quant. Descrição
2.700,00 81.000,000l 330709-3 DIARIA 30 LOCAÇÀO DE TENDA EM ESTRUTURA

METÁLICAEM LONA UV NA COR BRANCA
MEDINDO IOXIO, MODELO PIRAMIDAL OU
CHAPEU DE BRUXA COM CALHAS,
DE\'EM SER ESTAQTIEADAS E COM SUAS
AMARRAÇÔES EM CABO DE AÇO. SENDO
DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO
ASSINADA POR ENGENHEIRO; ART
MECÂNICA; ART ELETRICA; TAXA DO
CREA PAGA COM A DEVIDA YISTO. RIA
DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QtlE
TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA.
oPERAÇÃO, MONTAGEIT4 DESMONTAGEM
E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA
EMPRESA CONTRATADA. E DEVERÃO SER
MONTADOS CONFORME LAYOUT
FORNECIDO PELA EQUIPE DA
SECRETARIA

6.400.00 51.200.0002 00072 I 6 l DIARIA 08 locnçilnr MoNTAGEM E

DESMONTAGEM DE SONORTZAÇÂO DE
MúDro PoRTE: soNoRzAÇÃo
PROFISSIONAL COM P,A DE NO MINIMO
SCAIXAS LINE ARRAY CADA CAIXA
CONTENDO: 02 FALANTE DE 10

POLEGADAS E 02 DRIVE DE NEODINIUM; 8

CAIXAS SE SUB GRAVECOM 2 FALANTES
DE l8 POLEGADAS; TODAS AS CAIXAS
COM SEUS RESPECTIVOS
AMPLIFICADORES; 02 MESAS DIGITAL DE
32 CANAIS; 20 MICROFONES COM FIO; 04

MICRO-FONES SEM FIO UHF; 20

PEDESTAIS MODELO GIRAIA; 15

DIRECTBOX; 0l PROCESSADOR
3.450.00 17.250.00

.}

@*ioxracpvt E

DESMONTAGEM DE SONORIZAÇÃO DE
PEQUENO PORTE: SONORTZAÇAO
CONTENDO 4 CAIXAS AMPLIFICADAS DE
NO TVTÍNNTIO sOOWTS RMS CONTENDO:
FALANTE DE 15 POLEGADAS E DRIVE DE
TITÂNIO; OI MESA DIGITAL DE 12 CANAIS;
04 MICROFONES SEM FIO UFIF; 04

MICROFONES COM FIO SM58; 02

PEDESTAIS MODELO GIRAIA. A
lesrnuruna DEVE sER MoNTADA coM

03 24t452-0 DTARIA 05

3 5 1 2 - I 092 e ducocoo.se mec@rondolondi o.mt.qov, br
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TRAVAS E AMARRAÇÕES DE AÇO
ESTAQUEADO COM CABO DE AÇO COM
DOCUMENTAÇAO DO CREA (ART
MECÂNICA E ELETRICA), COM
ASSINATIIRA DE ENGENHEIRO
RESPONSÁVEL COM A DEVIDA VISTORIA
DO CORPO DE BOM. BETRO MILITAR. E

DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME
LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA
SECRETARIA.

3.100,00 24.800,00LOC.AÇ.4O COM MONT.AGEM E
DESMONTAGEM DE ILUMINAÇÃO pl,nA
DE MÉDrO PORTE: ILLIMI- NAÇÃO
PROFTSSIONAL CONTENDO 8 MOVTE BEEM
LÂMPADAS 5R; 12 CANHÔES PAR LED DE
sWATS, 01 MAQUINA DE FUMAÇÀ OI

MESA CONTROLADORA DIGITAL DE NO
PTÍNUVIO 24 CANAIS SIMT]LTÂNEOS, I
RACK DIGITAL, MAIN POWER COMPLETO
COM ESTRUTURA DE TRELIÇA PARA
FIXAÇÃO DA ILUMINAÇÃO. SENDO QUE
TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO
TRANSPORTE. ALIMENTAÇÃO. ESTADIA"
OPERAÇÀO, MONTAGEM, DE SMONTAGEM
E SE- GURANÇA SERÃO POR COTA DA
EMPRESA CON. TRATADA. A ESTRUTURA
DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E

AMARRAÇÕES DE AÇO ESTA- QUEADO
coM eABo DE AÇO COM DOCUMENTA-

ÇÃg Do cREA (ART MECÂNICA E

ELETRICA), COM ASSINATURA DE
ENGENTMIRO RESPONSÁ- VEL COM A
DEVIDA VISTORTA DO CORPO DE
BOMBEIRO MILITAR. E DEVERÃO SER
MONTA. DOS CONFORME LAYOUT
FORNECIDO PELAEQUIPE DA
SECRETARIA.

04 27M.31-5 DI,{RIA 08

4.120,00 32.960,00

^
./;/

DIARIA 08 LocAefo DE ol rELÃo LED/PAINEL: ol
PAINEL DE LED SENDO
OBRIGATORIAMENTE SER UM DOS 

I

MODELOS: P06. P08 OU P10. MEDINDO 4X2 
|

METROS, OU SEJA, M METROSDE 
i

LARGURA POR 02 METROS DE ALTURA. O 
I

PAINEL DEVE TER SUA PLACAI
PROCESSADORA LIGADO 

I

SIMULTANEAMENTE. COM OI CÂTúERAS
FILMADORA DIGITAL FIJLL-HD; DVD;
NOTEBOOKI COM MESA DE CORTE E COM
PROFIS- SIONAIS DA ÁREA PARA OPERAR
TANTO A CÂIIGRA QUANTO A MESA DE
CORTE, DEVEM SER -ESTAQIIEADAS 

E

ICOM SUAS AMARRAÇOES EM CABO DE

IAÇO SENDO DE RESPONSABILI- DADE DA
lEvrpnsse coNTRATADA A DocuMEN-t.-
ITAÇÃO AS-SINADA POR ENGENÉIEÍRO;

IART ME- CANICA; ART ELETRICA; TAXA
IDO CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA
DO CORPO DE BOMBEIRO. SENDO QUE

05 00070376

\\
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TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO
TRANSPORTE. ALIMENTAÇÃO, ESTADIA.
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTA-
GEM E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA
DA EM- PRESA CONTRATADA. E
DEVERÃO SER MONTA- DOS CONFORME
LAYOUT FORNECTDO PELA EQUIPE DA
SECRETARIA.

06 370710-5 DIARIA 08 LOCAÇAO DE 38MTS DE TRELIÇAS DE
ALUMINIO P3O, PARA PORTAIS,
BACKDROOP E SUSTENT,A,ÇÃO DE
BANNER, DECORAÇÃO. LOCADA POR
COM SAPATAS DE SUSTENTAÇÃO E
cuBos. sENDo QUE TODAS AS DESPESAS
RELATIVAS AO TRANSPORTE,
ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,
MONTAGEN4 DESMONTAGEM E
SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA EM.
PRESA CONTRATADA. A ESTRUTI]RA
DEVE SER MONTADA COM TRAVAS E
AMARRAÇOES DE AÇOESTAQUEADO COM
CABO DE AÇO COM DOCUMENTAÇÃO DO
CREA (ART MECANICA E ELETRICA), COM
ASSINATIJRA DE ENGENHEIRO
RESPONSÁVEL COM A DEYIDA VISTORIA
DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR. E
DEVERÃO SER MONTADOS CONFORME
LAYOUT FORNECIDO PELA EQUIPE DA
SECRETARIA.

2. I 50.00 17.200,00

07 363852-9 DIARIA 70 LOCAÇAO DE TENDA EM ESTRUTURA
METALICAEM LONA UV NA COR BRANCA.
MEDINDO 5X5, MODELO PTRAMIDAL OU
CHAPEU DE BRUXA COM CALHAS,
DEVEM SER ESTAQUEADAS E COM SUAS
AMARRAÇÕES EM CABO DE AÇO. SENDO
DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO
ASSINADA POR ENGEN}IEIRO; ART
NGCÂNICA; ART ELETRTCA; TAXA Do
CREA PAGA COM A DEVIDA VISTORIA DO
coRPo DE BOMBETRO. SENDO QUE
TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIÀ
OPERAÇÃO, MONTAGEI\4 DESMONTAGEM
E SEGURANÇA SERÃO POR CONTA DA
EMPRESA CONTRATADA- E DEVERÃO SER
MONTADOS CONFORME LAYOUT
FORNECIDO PELA EQUIPE DA
SECRETARIA

820,00 57.400,00

08 00013388 DIATRA 40 LocAÇÃo DE cesrNES sANrTffiÃS
BANr{ETROS QUiMTCOS, UNTSSEX,
CONFORME LEI IO.O98/2OOO, COM CABINE
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,
INCLUINDO VASO SAMTÁRIO, MICTORIO,
PORTA PAPEL HIGIENICO, ILUMTNAÇÃO
INTERNA5 PORTA COM FECHAMENTO
AUTOMAT1CO E INDICAÇÃO EXTERNA DE
ABERTOMCHADO, PRODUTOS

440,00 17.600,00

Jo
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Avenida André Maggi, 079, Primat'era, Rondolôndio - Mato

MANUTENÇÃO s LIMPEZA. SENDO DE
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A
DOCUMENTAçÃO NECESSÁRIA E

DESPESAS RELATIVAS AO TRANSPORTE,
ALIMENTAÇÃO, ESTADIA, OPERAÇÃO,
MONTAGEI\4 DESMONTAGEM E

PAPEL

A.
3.500.00 17.500,00SRV 05

ARTTFICIO, COM DURAÇÃO DE
.APROXM.A.DAMENTE DO SHOW: 08 A 10

MINUTOS, COMPOSTO COM NO PTÍNTUO:

04 KIT DE 3" /C 12 BOMBAS CORMISTAS;
02 KIT DE 4" C/9 BOMBAS COR MISTAS;
02 KIT COM 25 BOMBAS D8.2,5" CORES;

02 TORTA 30 TUBOS CROSSETE;
OI CASCATA C/20 MT:
OI TORTA I20 TB. SLIPER SHOW DE 90 I,5''2
30 2".
02 TORTA ZIG ZAG EM Z COR 195 TB. 20

MM;
OI BATERIAS DE I872 TTROS.

FIOS TNCLUSO PARA DETONAÇÃO
ELETRÔNICA.
SENDO QUE TODASAS DESPESAS

RELATIVAS AO TRANSPORTE,
ALIMENTAÇÃO, ESTADIÀ OPERAÇÃO,
MONTAGEM, DESMONTAGEM E

SEGI.JRANÇA SERÃO POR COTA DA
EMPRESA CONTRATADA. SENDO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA

CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO:
ATESTADO DE REGISTRO DE BLASTER
E)(PEDIDO, PELO DECAME - DELEGACIA
ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE

ARMAS I§{LINIÇÔES E E)PLOSIVOS OU POR

oRGÃO OFICIAL EQLiIVALENTE;
CoMPROVAÇÃO QUe A EMPRESA POSSUI
EM SEU QUADRO EFETIVO O

PROFISSIONAL APTO, PARA
CON}IECIMENTO, MANUSEIO E

oPERAÇÃO COM E)GLOSwOS. DEVENDO
SER DEMONSTRADO POR MEIO DA
DECAME-RO-DELEGACIA
ESPECIALZADA EM CONTROLE DE

ARMAS MUNIÇÕES E E)(PLOSIVOS OU POR

óncÃo oFICIAL EQUIvALENTE; ALVARÁ
DE LICENCIAMENTO E)PEDIDO PELA
DELEGACIA ESPECTALIZADA EM
CONTROLE DE ARMAS MLNIÇÕES
E)PLOSIVOS OU POR ORGÃO OFICIAL
EQUIVALENTE PARA COMERCIO
VAREJTSTA E ATACADISTA DE

E)PLOSIVOS E ARTIGOS PIROTECNICOS E
(PRODUÇÃO DE SHOWS PIROTECNICOS);
LICENÇA AMBTENTAL

PARA O COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE E)GLOSIVOS E ARTIGOS

SHOW _ FOGOS DE09 353627-0

3 5 1 2 - I 09 2 e ducacao.se me c@ rondolo ndi o. mt. aov.br
Grosso - Cep:78.338-000 - T'elef
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PTROT|CNTCOS E (PRODUÇAO DE SHOWS
PTROTECNTCOS). E)pEDrDA POR ORGAO
OFTCTAL; ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNTCA (DECLARAÇÃO OU CERTTDÃO)
FORNECIDO POR PESSOA JLRIDICA DE
DIREITO PUBLICO OU PRIVADO,
COMPROVANDO O DESEMPENHO DA
EMPRESA EM CONTRATO PERTINENTE E
COMPATÍVEL EM CARACTERISTICAS COM
o oBJETO DA CONTRATAÇÃO.
DECLARAÇÃO NE. VTSITA TECNICA EM
CONJUNTO AO LOCAL ONDE SERÃO
E)GCUTADOS OS SERVTÇOS
PTROTECNICOS E DE QUE TOMOU
CONI{ECIMENTO DE TODAS AS
INFORMAÇÔES E CONDIÇÕES
NECESSARIAS PARA O CUMPNMENTO DA
E)(ECUÇÃO DO SERVIÇO, COM A DEVIDA
VTSTORTA DO CORPO DE BOMBEIRO.

l0 00074320 DIARIA 07 SERVrÇOS COM LOCAÇAO DE BANDA OU
GRUPO MUSTCAL COM
RECONHECIMENTO REGIONAL,
REPERTORIO PREDOMINANTE DE FORRO
ARROCHA. SERTANEJO UNIVERSITIruO. P
POP ROCK MUSTCAS ATUATS. COMPOSTO
POR 0l CANTOR OU 0l CANTORA5 I
BAIXISTA.I TECLADISTÁII
PERCUSSIONISTA OU I BATERISTA,, I
GUTTARRISTA" INELLIINDO
INSTRTIMENTOS E TRÂNSPORTE, COM
DURAÇÃO DE NO MÍNrMO 4 HORAS O
SHOW. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA A DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA E DESPESAS RELATIVAS AO
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA,
oPERAÇÃO, MONTAGETU, DESI{ONTAGEM
E SEGURANÇA. ANTES DO EVENTO A
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ
APRESENTAR COM ANTECEDENCI A
MINIMA DE 7 DIAS, CD COM
APRESENTAÇÃO DAS BANDAS OU GRUPO
MUSTCAL PARA ANÁTTST E. ESCOLHA DA
coMrssÃo. coM No MrNrMo 03 oPÇÕES
PARA ESCOLHA

5.900,00 41.300,00

ll 324796-l DIARIA 02 SERVrÇOS COM LOCAÇÃO DE BANDA OU
GRUPO MUSICAL COM
RECONI#CIMENTO REGIONAL, GOSPEL
COMPOSTO POR OI CANTOR OU OI
CANTORÀ I BATKSTA,I TECLADISTA,I
PERCUSSIONISTA OU 1 BATERISTÀ I
GUTTARRISTÀ INCLUINDO
TNSTRUMENTOS E TRANSPORTE, COM
DURAÇÃO DE NO prhmrAO 4 HORAS O
SHOW. SENDO DE RESPONSABILIDADE DA
CoNTRATADA A DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA E DESPESAS RELATTVAS AO
TRANSPORTE. ALIMENTAÇÃO, ESTADIÀ
oPERAÇÃO, MONTAGETVT, DESMONTAGEM

6.000,00 12.000,00

3 5 1 2 - I 09 2 e ducacao.se me c@ro ndola nd i a. mt. o ov. br
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E SEGURANÇA. ANTES DO EVENTO A
EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ
APRESENTAR COM ANTECEDENCIA
MINIMA DE 7 DIAS, CD COM
APRESENTAÇÃO »aS BANDAS OU GRUPO
MUSICAL PARA ANÁLISE E ESCOLHA DA
coMSSÃO, COM NO MTNTMO 03 OPÇÔES
PARA ESCOLHA.

t2 00068247 DIARIA 04 CONTRATAÇAO DE 01 (UM) DJ ANTMADOR
PARA FAZER SERVIÇO DE LOCUÇÃO NO
EVENTO. TOCAR SOM MEC.ÂNICO ,ANTES
DO SHOW E NOS INTERVALOS DA BANDA
MUSTCAL, COM REPERTORIO
PREDOMTNANTE DE FLINK ,A'G,
ARROCH.\ SERTANEJO UNIVERSITARIO,
FORRO E POP ROCK, MUSICAS ATUAIS-
PERMANECENDO ATE O ENCERRAMENTO
DO EVENTO COM DI'RAÇÃO DE
APROXIMADAMENTE 6 HORAS, SENDO

QUE TODAS AS DESPESAS RELATIVAS AO
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA,
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA.

1.300,00 5.200,00

l3 000 I 3367 DIARIA 04 sERVrÇO DE LOCUÇAO EM EVENTOS
DESTTNADOS A DTWJLGAÇÃO DE
PUBLICIDADES INSTITUCIONAIS E
CERIMONIAIS A SEREM REALZADAS NA
SEDE E DEMAIS LOCALIDADES DESTE
MUNICÍPIO COM DURAÇÃO DE
APROXIMADAMENTE 6 HORAS, SENDO

QUE'TODAS AS DESPESAS RELATTVAS AO
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, ESTADIAs
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA.

1.150,00 4.600,00

t4 00030605 DIARIA l0 TNSTALAÇAO ELETzuCA EM TENDA
CONTENDO: 05 (CINCO) PONTOS DE
ENERGIA ELETRICA (TOMADA
LTNTVERSAL r roJ) E (05) PoNTOS DE
ILUMINAÇ AO (LAMP ADAS).

660,00 6.600,00

15 274689-l DIARIA 05 LOCAÇAO DE MATERIAL. EQUIPAMENTO
E ESPAÇO EM GERAL- DO TTPO PALCO
7,5)(4il,í 5OCM DE ALTURA. SISTEMA DE
soNoRzAÇÃo E. TLTJMTNAÇÃO PARA
E\IENTO DE MEDIO PORTE, GRADE
TRELICADO EM ALUMÍNIO Q3O,SISTEMA
DE SONORTZAÇÃO E TLUMTJNAÇÃO
SISTEMA DE SON LINE ARRAY 4 CAIXAS
ALTAS MEDIO GRAVE,O4 CA]XAS
SUBGRAVE POR LADO OI MESA DE SOM
S2CANAIS DIGITAL NO PTiMUO 06
AUXILIARES, MATERIAL UTTLIZADO NO
PALCO OICORPO DE BATERIA,OI CUBO DE
BAIXO OI CUBO DE GUITARRA 02
MICROFONE SEM FIO,OI KIT DE
MICROFONE BATERIA.O6 DIRECTBOX, IO

PEDESTRAS. 06 IvíICROFONES COM
FIO,SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 16 PARE DE
LEDS I5W, 06 BEAM, 02 MINI BRUT, OI

RACH DMX 06 CANAIS,OI MESA DIGITAL
DMX CABEAMENTO NECESSÁRIO PARA

18.700,00 93.500,00
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INTERLIGAÇAO DE TODO O SISTEMA
MICROFONES,
TNSTRUMENTOS,POTENCIAS,
CAIXAS,INSERT, ENERGIA ETC) SISTEMA
DE AC TODOATERRADO.

l6 250493-6 DIARIA 02 SERVICO DE LOCACAO DE VEICULO -
TRIO ELETRICO COM GERADORE COM
POTENCIA DE 40 KVA PA DIANTEIRO.
POTENCIA SONORÂ DE IO2 DB, ATIGINDO
A DISTANCIA MINIMA DE 250 M, COM
M.ANLTTENCAO CORRETIVA E

PREVENTIVA.

5.000.00 r0.000,00

1.2. O(s) serviçds) objeto desta contratação são caracteizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

f3. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da assinatura da ARP

e/ou contrato, na forma, os artigos e 105 da Lei n" 14.13312021.

1.4. O confiato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO N DESCRIÇÃO NA, NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se poÍmenorizada em

tópico específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, a$ndice deste Termo de Referência.

2.2. A contratação foi previamente autorizadapela autoridade competente, visto que o PCA -
Plano de Contratação Anual ainda não foi aprovado. Porém, a contratação dos serviços de

locação de aparelhagem de som, tendas, banheiros químicos, sonorização serviços de palco,

Shows, iluminação e ornamentação de ambientes para realização de eventos, constam na

programação orçamentária e financeira anual do Município.

3. DESCRTÇÁO na, 5g1UçÃO COMO trM TOIX) CONSTDERADO O CrCLO DE

VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Tecnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação pública enquadra-se na classif,rcação de serviço cornurn, uma Yez

que os padrões de desempeúo e qualidade desses serviços podem ser obj

(c)
ft

Ê-)/

jq
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deÍinidos, em edital, por meio de especificações usuaiVhabituais de mercado, nas quais os

prestadores destes sewiços estão acostumados a tratar-

4.2. No presente gass, 1{dmini5tração deverá realizar licitação, na modalidade Pregão, em

sua forma eletrônica ou presencial, para contratação dos serviços mediante utilização do

Sistema de Regrstro de Preços (SRP), na forma do art. 3o, I e IV, do Decreto no. 11.46212023,

uma vez que se farão necesúrias diversas contratações, a fim de atender aos eventos

programados, cujos cronogtamas estão sujeitos à flexibilidade de acordo com criterios de

conveniência e oportunidade, não sendo, também, possível a definição prévia do quantitativo

a ser demandado em cada evento.

43. A prestaçâo dos serviços será de forma parcelada, conforme calendário de eventos.

4,3. Não sení admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos aÍigos 96 e seguintes da Lei no

14. 133, de 2021, p)as razões constântes do Estudo Técnico Preliminar.

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Condições de Exe+ução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Inicio da execução do objeto: 5 dias da emissão da ordem de serviço e/ou

empenho;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho seguiram conforme calendário de eventos.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados na sede do municipio, podendo o local ser alterado conforme

o evento e as condições para sua realização.

Materiais a serem disponibiliz:dos

5J. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratadâ deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

(í)

/\\ ).

6. MODELO DE GESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cl

avençadas e as noÍrnâs da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

Avenida AnM Maggi, 079, I'rimavero, Roruloldndio - Mato Grosso - Cep:78.338- )0 - l eleJ: g6)
3 5 12- I 092 eductrc.*nrcc@rondolondio.mt.oowbr
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consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma

de execução seni prorrogado automaücamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o u§o de mensagem eletrônica

pa.ra esse Íim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

65. Apos â assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podeÍá

convocílÍ o repÍesentante da empresa contÍatâdâ para Íeunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conteni informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto dB empress, antes do início da prestâção

dos sewiços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

6.7. A Contratada deveú manter preposto da empÍesa no local da execução do objeto durante

o período da realização dos eventos.

6.8. A Contratante podeni recusar, desde que j ustificadamente, a indicação ou a Ínânutenção

do preposto da empresa, hipotese em que a ContÍatâda designará outÍo para o exercício da

atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

conúato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021, art. 117, caput)-

6.9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribüções definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/2021' Sr.

'1,e ^l tt.

que

Àtleni<ta André Maggi, 079, Í'rin dvera, Rondolándia - Mato Grosso ' Cep:7t).338-í 0 - l'eleÍ (66)
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Anderson Jose Guilherme, em cumprimento ao aÍ. I 17, caput, Lei n" 14.133/2021.

Fiscalização

6.10. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para

..
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cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto no ll.246, de 2022, art.22,Yl);

6.11. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do conbato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §lo e

Decreto n" 11.246, de 2022, arl. 22, lI);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a correção.

(Decreto no I 1.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal tec.nico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22,

IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto n" I 1.246, de 2022, art. 22, Y);

6.15. O fiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n" 11.246, de2022, aÍt.22,Vll).

Fisca lização Administrativa

6.16. O frscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizÀ@o

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n" 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocoÍra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suÍl competência; (Decreto n"

11.246, de2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a attnlização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

Avenida André Maggr, 079, Primatera, Roruloldndia - Mato Grosso - Cep:78.338-N0 - ll'elef
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